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第 352/2009號行政長官批示

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的

職權，並根據第10/2003號行政法規第九條（一）項的規定，作

出本批示。

將明年度登記及公證部門每月徵收手續費收入的百分之

八十撥入法務公庫。

二零零九年九月十日

行政長官 何厚鏵

第 353/2009號行政長官批示

鑒於中央人民政府命令將聯合國安全理事會關於索馬里

局勢的一九九二年一月二十三日第733（1992）號決議、二零

零一年六月十九日第1356（2001）號決議、二零零二年七月

二十二日第1425（2002）號決議、二零零六年十二月六日第

1725（2006）號決議、二零零七年二月二十日第1744（2007）

號決議、二零零七年八月二十日第1772（2007）號決議及二零

零八年十一月二十日第1844（2008）號決議適用於澳門特別行

政區；

鑒於上述決議已分別透過第3/2000、16/2009及7/2009號行

政長官公告公佈；

鑒於根據《聯合國憲章》，聯合國所有會員國有義務執行

安全理事會規定的制裁措施；

鑒於第1844（2008）號決議決定維持第733（1992）號決

議第5點規定，並經第1356（2001）、1425（2002）、1725

（2006）、1744（2007）和1772（2007）號決議闡明和修訂

的全面徹底軍火禁運，同時還設定其他措施以加強有關禁運措

施；

鑒於有需要在澳門特別行政區執行第1844（2008）號決議

規定的措施；

再考慮到澳門特別行政區第4/2002號法律規定的制裁；

基於此；

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予

的職權，並根據第7/2003號法律第五條第一款（六）項及第

4/2002號法律第五條第一款的規定，作出本批示。

一、禁止在澳門特別行政區：

（一）出口、再出口、轉口、轉船或運送軍火及軍用裝備

到索馬里；

Despacho do Chefe do Executivo n.º 352/2009

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos da alí-
nea 1) do artigo 9.º do Regulamento Administrativo n.º 10/2003, 
o Chefe do Executivo manda: 

No próximo ano reverterá para o Cofre dos Assuntos de Jus-
tiça a receita correspondente a 80% dos emolumentos cobrados 
mensalmente pelos serviços dos registos e do notariado. 

10 de Setembro de 2009. 

O Chefe do Executivo, Ho Hau Wah.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 353/2009

Considerando que o Governo Popular Central ordenou a 
aplicação na Região Administrativa Especial de Macau das Re-
soluções do Conselho de Segurança da Organização das Nações 
Unidas n.º 733 (1992), de 23 de Janeiro de 1992, n.º 1356 (2001), 
de 19 de Junho de 2001, n.º 1425 (2002), de 22 de Julho de 2002, 
n.º 1725 (2006), de 6 de Dezembro de 2006, n.º 1744 (2007), de 
20 de Fevereiro de 2007, n.º 1772 (2007), de 20 de Agosto de 
2007, e n.º 1844 (2008), de 20 de Novembro de 2008, relativas à 
situação na Somália;

Considerando que as referidas Resoluções foram publicadas, 
respectivamente, através dos Avisos do Chefe do Executivo 
n.º 3/2000, n.º 16/2009 e n.º 7/2009;

Considerando que os Estados Membros das Nações Unidas 
estão obrigados a dar cumprimento às medidas sancionatórias 
impostas pelo Conselho de Segurança, nos termos da Carta das 
Nações Unidas;

Considerando que o embargo geral e completo de armas im-
posto pelo n.º 5 da Resolução n.º 733 (1992), tal como ampliado 
e alterado pelas Resoluções n.º 1356 (2001), n.º 1425 (2002), 
n.º 1725 (2006), n.º 1744 (2007) e n.º 1772 (2007) é mantido pela 
Resolução n.º 1844 (2008), a qual estabelece, ainda, outras me-
didas para reforço do mesmo;

Considerando que é necessário implementar as medidas pre-
vistas na Resolução n.º 1844 (2008);

Considerando finalmente as sanções previstas na Lei da Re-
gião Administrativa Especial de Macau n.º 4/2002;

Nestes termos, e

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau, e nos termos da 
alínea 6) do n.º 1 do artigo 5.º da Lei n.º 7/2003 e do n.º 1 do ar-
tigo 5.º da Lei n.º 4/2002, o Chefe do Executivo manda:

1. São proibidas na Região Administrativa Especial de Ma-
cau:

1) A exportação, reexportação e trânsito, baldeação ou trans-
porte de armas e de equipamento militar, cujo destino seja a 
Somália;



N.º 38 — 21-9-2009 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — I SÉRIE 1489

（二）向索馬里提供任何與軍事活動或與提供、出售、轉

移、生產、維修或使用軍火及裝備有關的援助、諮詢或訓練；

二、上款規定不適用於： 

（一）聯合國人員、媒體代表以及從事人道主義和發展工

作的人員及相關人員純粹為個人使用而暫時出口到索馬里的防

護服用品，包括防彈夾克和軍用頭盔； 

（二）事先由根據第751（1992）號決議設立的聯合國安全

理事會委員會（委員會）核准、專門用於人道主義或保護目的

的非致命性軍用裝備；

（三）向第1744（2007）號決議第4點所指的特派團提供的

專門用於支助該特派團或供其使用的軍火、軍用裝備、培訓和

技術援助。

三、同時禁止向委員會指定的個人或實體名單中所列的個

人或實體供應、出售或轉移軍火和軍用裝備，以及向其提供任

何與軍事活動或與提供、出售、轉移、生產、維修或使用軍火

及軍用裝備有關的援助、諮詢或訓練，包括融資及財務援助。

四、只要聯合國安全理事會不命令修改、中止或終止針對

索馬里實施的制裁措施，本批示便持續生效。

五、本批示自公佈日起生效。

二零零九年九月十日

行政長官 何厚鏵

第 354/2009號行政長官批示

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的

職權，並根據經第28/2009號行政法規修改的第6/2006號行政法

規第四十條及第四十一條的規定，作出本批示。

核准衛生局二零零九財政年度第二補充預算，金額為

$196,785,000.00（澳門幣壹億玖仟陸佰柒拾捌萬伍仟元整），

該預算為本批示的組成部份。

二零零九年九月十日

行政長官 何厚鏵

2) A prestação à Somália de qualquer tipo de assistência, 
aconselhamento ou formação relacionados com actividades 
militares ou com o fornecimento, venda, transferência, fabrico, 
manutenção ou utilização de armas e equipamentos.

2. O disposto no número anterior não abrange:

1) O fornecimento de vestuário de protecção, nomeadamente 
coletes à prova de balas e capacetes militares, temporariamente 
exportados para a Somália por pessoal das Nações Unidas, por 
representantes dos meios de comunicação social ou por agên-
cias humanitárias ou de auxílio ao desenvolvimento, e pessoal 
associado, desde que destinado exclusivamente a uso pessoal;

2) O fornecimento de equipamento militar não letal, destina-
do exclusivamente a fins humanitários, ou de protecção, apro-
vado previamente pelo Comité do Conselho de Segurança das 
Nações Unidas (Comité) constituído ao abrigo da Resolução 
n.º 751 (1992);

3) O fornecimento de armas e equipamento militar e a for-
mação e assistência técnica que se destinem, exclusivamente, 
a apoiar ou a serem utilizadas pela missão referida no n.º 4 da 
Resolução n.º 1744 (2007).

3. É igualmente proibido o fornecimento, a venda ou trans-
ferência de armas e de equipamento militar e a prestação de 
qualquer assistência, aconselhamento ou formação relativos a 
actividades militares ou com o fornecimento, venda, transferên-
cia, fabrico, manutenção ou utilização de armas e equipamento 
militar, incluindo o financiamento e a assistência financeira, às 
pessoas ou entidades incluídas na lista de pessoas ou entidades 
designadas pelo Comité.

4. O presente despacho mantém-se em vigor enquanto o Con-
selho de Segurança das Nações Unidas não ordenar a alteração, 
suspensão ou cessação das medidas sancionatórias impostas 
contra a Somália.

5. O presente despacho entra em vigor na data da sua publi-
cação.

10 de Setembro de 2009.

O Chefe do Executivo, Ho Hau Wah.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 354/2009

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei 
Básica da Região Administrativa Especial de Macau e nos 
termos dos artigos 40.º e 41.º do Regulamento Administrati-
vo n.º 6/2006, com a nova redacção dada pelo Regulamento 
Administrativo n.º 28/2009, o Chefe do Executivo manda:

É aprovado o 2.º orçamento suplementar dos Serviços de 
Saúde, relativo ao ano económico de 2009, no montante de  
$ 196 785 000,00 (cento e noventa e seis milhões, setecentas 
e oitenta e cinco mil patacas), o qual faz parte integrante do 
presente despacho.

10 de Setembro de 2009.

O Chefe do Executivo, Ho Hau Wah.




